
 

DIÁRIO OFICIAL  
MUNICÍPIO DE PALOTINA 

QUINTA-FEIRA, 30 DE AGOSTO DE 2012 ANO: I                   EDIÇÃO Nº: 135- 29 Pág(s)  
www.palotina.pr.gov.br 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Palotina da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site  www.palotina.pr.gov.br  

  

LEI Nº 3.103 
 
Dispõe sobre alteração de meta no Anexo II, da Lei nº 2.958, de 23 de 
dezembro de 2011, instituída pela Lei nº 2.373, de 29 de julho de 2009, 
Plano Plurianual – PPA. 

 
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

  
Art. 1º - Fica alterado o Anexo II, da Lei nº 2.958, de 23 de dezembro de 2011, instituído pela Lei nº 2.373, de 

29 de julho de 2009, Plano Plurianual – PPA, para o exercício de 2012, incluindo e/ou alterando as seguintes ações: 
 

PROGRAMA: 
0005– Programa de Incentivo à Indústria, Comércio e Turismo 

Ano Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 
de Medida 2012 

Meta Física / Valor 
003 A INCENTIVO À POLÍTICA MUNICIPAL DE 

COMÉRCIO 
Comércio Atendido Unidade 

 
200 

65.160,00 
 

PROGRAMA: 
0012 – Obras Rodoviárias 

Ano Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 
de Medida 2012 

Meta Física / Valor 
001 P OBRAS DE MELHORIAS URBANAS E OUTRAS 

PRIORIDADES 
Infra-Estrutura Urbana m2/ m 

 
30.000/1.165 
1.416.679,22 

 
Art. 2º - Para atender parte do que determina o artigo anterior, fica alterada a seguinte meta: 
 

PROGRAMA: 
0002– Ações de Apoio Administrativo 

Ano Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 
de Medida 2012 

Meta Física / Valor 
004 A ENCARGOS COM OUTROS ENTES DA 

FEDERAÇÃO 
Órgãos Atendidos Unidade 

 
10 

418.000,00 
 

PROGRAMA: 
0005– Programa de Incentivo à Indústria, Comércio e Turismo 

Ano Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 
de Medida 2012 

Meta Física / Valor 
002 A INCENTIVO À POLÍTICA MUNICIPAL DE 

INDUSTRIALIZAÇÃO 
Indústrias Atendidas Unidade 

 
50 

132.400,00 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 29 de agosto de 2012. 
    
          LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI 
           Prefeito Municipal 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
DIOGO CELUPPI 
Secretário M. de Administração 
__________________________________________________________________________________________________________ 
 

LEI Nº 3.100 
 
Dispõe sobre alteração de meta no Anexo II, da Lei nº 2.958, de 23 de 
dezembro de 2011, instituída pela Lei nº 2.373, de 29 de julho de 2009, 
Plano Plurianual – PPA. 

 
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
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 Art. 1º - Fica alterado o Anexo II, da Lei nº 2.958, de 23 de dezembro de 2011, instituído pela Lei nº 2.373, de 29 de 
julho de 2009, Plano Plurianual – PPA, para o exercício de 2012, incluindo e/ou alterando as seguintes ações: 

 
PROGRAMA: 
0002 – Ações de Apoio Administrativo 

Ano Código Tipo Projeto/Atividade/Ação       Produto Unidade 
de Medida 2012 

Meta Física / Valor 
001 A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  
Apoio 

Administrativo 
        Unidade 01 

             641.500,00 
 

PROGRAMA: 
0003 – Encargos Gerais do Município 

Ano Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 
de Medida 2012 

Meta Física / Valor 
003 A CONTRIBUIÇÃO AO PASEP Programa Unidade 

 
01 

561.000,00 
 

PROGRAMA: 
0005 – Programa de Incentivo à Indústria, Comércio e Turismo 

Ano Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 
de Medida 2012 

Meta Física / Valor 
001 A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
Apoio Administrativo Unidade 

 
01 

185.500,00 
 

PROGRAMA: 
0009– Aqui Têm Mais Saúde 

Ano Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 
de Medida 2012 

Meta Física / Valor 
003 A ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE - SUS 

AMBULATORIAL 
Pessoas Atendidas/ 

Atendimentos 
Unidade 

 
72.000 

1.488.822,33 
 

PROGRAMA: 
0009– Aqui Têm Mais Saúde 

Ano Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 
de Medida 2012 

Meta Física / Valor 
021 P AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 

UNIDADES DE SAÚDE 
Equipamentos/ 

Veículos Adquiridos 
Unidade 

 
65 

400.000,00 
 

PROGRAMA: 
0010– Ação Cidadã 

Ano Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 
de Medida 2012 

Meta Física / Valor 
007 A MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Famílias Atendidas Unidade 

 
1.500 

504.000,00 
 

PROGRAMA: 
0011 – Serviços Públicos 

Ano Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 
de Medida 2012 

Meta Física / Valor 
001 A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE 

TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 
Apoio Administrativo Unidade 

 
01 

806.300,00 
 

PROGRAMA: 
0011 – Serviços Públicos 

Ano Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 
de Medida 2012 

Meta Física / Valor 
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002 A MANUTENÇÃO E MELHORIAS DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

Serviços Públicos 
Mantidos 

Unidade 
 

01 
3.959.439,52 

 
PROGRAMA: 
0011 – Serviços Públicos 

Ano Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 
de Medida 2012 

Meta Física / Valor 
004 A MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
Estradas Conservadas Km 

 
645 

1.200.738,00 
 
Art. 2º - Para atender parte do que determina o artigo anterior, ficam alteradas as seguintes metas: 
 

PROGRAMA: 
0002– Ações de Apoio Administrativo 

Ano Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 
de Medida 2012 

Meta Física / Valor 
004 A ENCARGOS COM OUTROS ENTES DA 

FEDERAÇÃO 
Órgãos Atendidos Unidade 

 
10 

436.500,00 
 

PROGRAMA: 
0004– Caminhos do Progresso 

Ano Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 
de Medida 2012 

Meta Física / Valor 
004 P IMPLANTAÇÃO DE UNIDADE DEMONSTRATIVA 

DE TECNOLOGIA EM AQUICULTURA E 
PROCESSAMENTO DE PESCADO 

Unidade 
Construída 

m2 
 

612,26 
600.000,00 

 
PROGRAMA: 
0005 – Programa de Incentivo à Indústria, Comércio e Turismo 

Ano Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 
de Medida 2012 

Meta Física / Valor 
007 P INFRA-ESTRUTURA DO PARQUE INDUSTRIAL Parque Melhorado Unidade 

 
01 

30.000,00 
 

PROGRAMA: 
0009– Aqui Têm Mais Saúde 

Ano Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 
de Medida 2012 

Meta Física / Valor 
001 A AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – 15% 

DOS IMPOSTOS 
Pessoas Atendidas Unidade 

 
29.000 

2.286.397,30 
 

PROGRAMA: 
0009– Aqui Têm Mais Saúde 

Ano Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 
de Medida 2012 

Meta Física / Valor 
005 A CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 15% 

DOS IMPOSTOS 
Pessoas Atendidas/ 

Atendimentos 
Unidade 

 
20.000 

712.192,18 
 

PROGRAMA: 
0010– Ação Cidadã 

Ano Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 
de Medida 2012 

Meta Física / Valor 
010 P AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CENTROS DE 

CONVIVÊNCIA  
Centros de Convivência 
Reformados/ Ampliados 

m2 
 

33,33 
2.000,00 

 
PROGRAMA: 
0012 – Obras Rodoviárias 
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Ano Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 
de Medida 2012 

Meta Física / Valor 
003 P PAVIMENTAÇÃO, ADEQUAÇÃO E 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
Estradas 

Constr./Adequadas 
km 

 
75,22 

151.685,42 
 

PROGRAMA: 
0012 – Obras Rodoviárias 

Ano Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 
de Medida 2012 

Meta Física / Valor 
004 P CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE PONTES E 

BUEIROS 
Pontes 

Constr./Reformadas 
Unidade 

 
03 

10.002,44 
 

PROGRAMA: 
0012 – Obras Rodoviárias 

Ano Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 
de Medida 2012 

Meta Física / Valor 
006 P PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 

(RECAPE) 
Vias Restauradas m2 

 
3.576 

65.000,00 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 29 de agosto de 2012.    
 
          LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI 
           Prefeito Municipal 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
DIOGO CELUPPI 
Secretário M. de Administração 
__________________________________________________________________________________________________________ 
 

LEI Nº 3.101 
 
Dispõe sobre alteração de meta do Anexo I, da Lei nº 2.959, de 23 de 
dezembro de 2011, instituída pela Lei nº 2.827, de 21 de julho de 2011 – 
LDO, exercício de 2012. 

A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º - Ficam acrescidas e alteradas as ações abaixo aos Programas constantes no Anexo I, da Lei nº 2.959, 
de 23 de dezembro de 2011, instituída pela Lei nº 2.827, de 21 de julho de 2011 – LDO, exercício de 2012: 

 
ÓRGÃO: 0200 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02009 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
PROGRAMA: 0002 – AÇÕES DE APOIO ADMINISTRATIVO 
FUNÇÃO/ 
SUBFUNÇÃO 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO/PRODUTO 

PRODUTO UNID. 
MEDIDA 

META 
QUANT. 

04.121 001 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

Apoio 
Administrativo 

Unidade 01 

Meta: - Gerenciar, manter, equipar e modernizar as 
atividades da Secretaria M. de Planejamento; 
- Implantar, acompanhar e avaliar o novo Plano 
Diretor, de acordo com as normas do Estatuto da 
Cidade; 
- Elaborar estudos e projetos de desenvolvimento 
urbanístico, econômico e social; 
- Elaborar e acompanhar a execução de projetos, 
planos e programas inerentes ao Planejamento 
Municipal; 
- Contratar serviços de consultoria, auditoria e/ou 
assessoria; 
- Implementar campanhas educativas de exercício da 

Produto Esperado:  
Funcionamento eficaz da Secretaria, com a otimização 
dos recursos e, qualidade e agilidade na prestação de 
serviços. Planejamento urbano e institucional 
realizado conforme as necessidades; Crescimento 
urbano em consonância com a legislação vigente; 
Legislação atualizada conforme determinação Federal.  
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cidadania e compromisso com a política de 
desenvolvimento sustentável do Município. 
 
 

 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
641.500,00 

Vinculado 
0,00 

TOTAL 
641.500,00 

 
UNIDADE: 02002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROGRAMA: 0003 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  
FUNÇÃO/ 
SUBFUNÇÃO 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

28.846 003 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP Programa Unidade 01 

Meta: 
- Contribuir para a formação do Patrimônio do Servidor Público. 
 
 
 

Produto Esperado: 
 Formação do patrimônio do servidor público. 
 
 
 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
555.000,00 

Vinculado 
6.000,00 

TOTAL 
561.000,00 

 
UNIDADE: 02004 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
PROGRAMA: 0005 – PROGRAMA DE INCENTIVO À INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO   
FUNÇÃO/ 
SUBFUNÇÃO 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

04.122 001 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E TURISMO 

Apoio 
Administrativo 

Unidade 01 

Meta: - Gerenciar, manter, equipar e modernizar as atividades da 
Secretaria M. de Indústria, Comércio e Turismo. 
 
 
 
 

Produto Esperado:  
Apoio administrativo eficaz nas políticas de desenvolvimento 
do comércio municipal. 
 
 
 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
185.500,00 

Vinculado 
0,00 

TOTAL 
185.500,00 

UNIDADE: 02010 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROGRAMA: 0009 – AQUI TÊM MAIS SAÚDE 
FUNÇÃO/ 
SUBFUNÇÃO 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

10.302 003 ATENÇÃO EM SAÚDE – SUS AMBULATORIAL Atendimentos Unidade 72.000 

Meta: - Oferecer serviços de média e alta complexidade em regime 
ambulatorial e hospitalar; 
- Realizar internamentos e cirurgias no Hospital Municipal; 
- Propiciar insumos, materiais e demais elementos de infra-estrutura 
necessários para manutenção da média e alta complexidade; 
- Manutenção dos serviços de exames laboratoriais; 
- Manutenção do sistema de transporte intra e inter municipal 
relativos a média complexidade, em regime hospitalar e 
ambulatorial; 
- Implantação e manutenção das atividades do SAMU 192 Oeste do 
Paraná; 
- Participação do programa de cirurgias eletivas; 
- Implementação de agência transfunsional. 
 

Produto Esperado: 
Promover a atenção de média e alta complexidade 
ambulatorial e hospitalar aos munícipes, conforme preconiza 
as portarias 399/GM de 22/02/2006 e 698/GM de 30/03/2006 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                              TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
0,00 

Vinculado 
1.488.822,33 

TOTAL 
1.488.822,33  

 
FUNÇÃO/ 
SUBFUNÇÃO 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. 
MEDIDA 

META QUANT. 
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10.301 021 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 

UNIDADES DE SAÚDE 

Equipamentos/ 
Veículos 

Adquiridos 
Unidade 65 

 

- Aquisição de Equipamentos para Unidades Básicas de Saúde. 
 

Produto Esperado:  
Promover melhor atendimento e agilidade, com equipamentos 
necessários para atender as demandas das Unidades. 
 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
0,00 

Vinculado 
400.000,00 

TOTAL 
400.000,00  

 
UNIDADE: 02014 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROGRAMA: 0010 – AÇÃO CIDADÃ 
FUNÇÃO/ 
SUBFUNÇÃO 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

08.244 007 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTËNCIA SOCIAL 
Famílias 

Atendidas 
Unidade 1500 

Meta: 

- Manter e apoiar as atividades do Serviço de Acolhimento 
Institucional para Adultos e Famílias (Albergue);  
- Equipar e manter as atividades do Centro de Referência da 
Assistência Social – CRAS; 
- Equipar e manter as atividades do Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social – CREAS; 
- Coordenar, manter e implementar os programas, voltados à área 
da assistência social,  do idoso e assistência comunitária em geral, 
em conformidade com os Programas Municipais, de acordo com as 
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social e demais normas Estadual e Federal; 
- Realizar campanhas e eventos que visem a integração e a 
promoção social do indivíduo e suas famílias;  
- Manter e apoiar as atividades do programa das Vilas Rurais; 
- Apoiar a execução de programas estaduais e federais em parceria 
com o Município; 
- Oferecer benefícios eventuais a pessoas e famílias em situação de 
vulnerabilidade e risco social; 
- Manter o “Programa Casa Fácil”, em convênio com o CREA; 
- Conceder subvenções sociais, contribuições e auxílios às 
entidades assistenciais de acordo com as exigências contidas na 
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e demais legislações 
vigentes; 
 - Firmar convênio com as entidades prestadoras de serviços de 
assistência social no município. 

Produto Esperado:  
Consolidar a implantação do SUAS – Sistema Único de 
Assistência Social, através da Rede Socioassistencial 
composta pelo CRAS, CREAS e entidades não 
governamentais, que atendem às famílias e indivíduos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
504.000,00 

Vinculado 
0,00 

TOTAL 
504.000,00 

UNIDADE: 02008 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS  
PROGRAMA: 0011 – SERVIÇOS PÚBLICOS 
FUNÇÃO/ 
SUBFUNÇÃO 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

04.122 001 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 
Apoio 

Administrativo 
Unidade 01 

Meta: - Gerenciar, manter e implementar as ações da Secretaria Municipal 
de Viação, Obras e Serviços Públicos; 
- Reequipar a Secretaria M. de Viação, Obras e Serviços Públicos 
com a aquisição de utilitários, equipamentos, móveis em geral e 
outros bens duráveis; 
- Manter e conservar a frota de veículos, máquinas e equipamentos 
da municipalidade; 
- Manter, executar melhorias e equipar a Garagem, Pátio de 
Máquinas e Oficina Mecânica do Município. 
 
 

Produto Esperado: 
Funcionamento eficaz da Secretaria, com a otimização dos 
recursos e, qualidade e agilidade na prestação de serviços. 
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                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
786.300,00 

Vinculado 
20.000,00 

TOTAL 
806.300,00 

 
FUNÇÃO/ 
SUBFUNÇÃO 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

15.452 002 
MANUTENÇÃO E MELHORIAS DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
Serviços Públicos 

Mantidos 
Unidade 01 

Meta: - Reequipar os serviços urbanos com a aquisição de utilitários, 
equipamentos, coletores de lixo, móveis em geral e outros bens 
duráveis;  
- Replanejar, conservar, manter, melhorar  e equipar 
urbanisticamente praças, parques, jardins, parque ecológico, 
entradas da cidade, bem como, serviços de poda de grama e 
arborização ; 
- Construção, conservação e manutenção de Abrigos de 
Passageiros; 
- Realizar ações que visem a manutenção dos próprios municipais, 
proporcionando condições de uso e segurança aos usuários; 
- Manter e conservar a frota de veículos, máquinas e equipamentos 
do Município; 
- Manter e modernizar os serviços de coleta de lixo e limpeza 
pública; 
- Ampliar, conservar e melhorar a sinalização urbana; 
- Manter os serviços de Defesa Civil, a cargo da Comissão 
Municipal de Defesa Civil; 
- Manter, reestruturar, regulamentar e readequar os cemitérios 
municipais; 
- Adquirir e/ou desapropriar área de interesse público do 
Município; 
- Realizar ações visando à conservação e manutenção da estação 
rodoviária, pontos de parada de ônibus; 
- Operação, controle e manutenção do Aterro Sanitário; 
- Manutenção da Corporação de Bombeiros; 
- Implementar Programa de Coleta Seletiva de Lixo; 
- Manutenção e Melhorias no Aeroporto Municipal. 
 

Produto Esperado:  
Serviços públicos de qualidade para satisfação da comunidade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
2.735.297,56 

Vinculado 
1.224.141,96 

TOTAL 
3.959.439,52  

 
FUNÇÃO/ 
SUBFUNÇÃO 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

26.782 004 
MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
Estradas 

Conservadas 
km 645 

Meta: 
- Manter, modernizar e implementar as atividades de infra-estrutura 
rodoviária no Município; 
- Reequipar os serviços rodoviários com a aquisição de  utilitários, 
equipamentos, móveis  em geral e outros bens duráveis;  
- Manter e conservar a frota de veículos, máquinas e equipamentos 
da municipalidade. 
 

Produto Esperado:  
Frota de veículos e equipamentos conservados para realização 
dos serviços rodoviários eficientes. Manutenção e melhorias 
do sistema viário. 
 
 
 
 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
1.032.500,00 

Vinculado 
168.238,00 

TOTAL 
1.200.738,00 

 
Art. 2º - Para atender parte do que determina o artigo anterior, ficam alteradas as seguintes metas: 
 

ÓRGÃO: 0200 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROGRAMA: 0002 – AÇÕES DE APOIO ADMINISTRATIVO 

FUNÇÃO/ 
SUBFUNÇÃO 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. 
MEDIDA 

META 
QUANT. 



 

DIÁRIO OFICIAL  
MUNICÍPIO DE PALOTINA 

QUINTA-FEIRA, 30 DE AGOSTO DE 2012 ANO: I                   EDIÇÃO Nº: 135- 29 Pág(s)  
www.palotina.pr.gov.br 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Palotina da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site  www.palotina.pr.gov.br  

  

28.846 004 
ENCARGOS COM OUTROS ENTES 

DA FEDERAÇÃO 
Órgãos 

Atendidos 
Unidade 10 

Meta: 
- Assumir encargos com outros entes da Federação, 
mediante convênios, acordos, ajustes e congêneres, 
tais como: Junta de Serviço Militar, CIRETRAN, 
SINE, SEAB, Banco Social, UFPR, Agência do 
Trabalhador/SEMPRE, Delegacia de Polícia, INCRA, 
INSS, Polícia Militar, Tribunal de Justiça e outros. 

Produto Esperado:  
Proporcionar a população serviços que facilitem sua 
vida, bem como proporcionem satisfação dos 
usuários.  
 
 
 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário  
436.500,00 

Vinculado 
0,00 

TOTAL 
436.500,00 

 
UNIDADE: 02005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E GESTÃO AMBIENTAL 
PROGRAMA: 0004 – CAMINHOS DO PROGRESSO  
FUNÇÃO/ 
SUBFUNÇÃO 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. 
MEDIDA 

META QUANT. 

20.602 004 
IMPLANTAÇÃO DE UNIDADE DEMONSTRATIVA 

DE TECNOLOGIA EM AQUICULTURA E 
PROCESSAMENTO DE PESCADO 

Unidade 
Construída 

m2 612,26 

Meta: - Implantação de Unidade Demonstrativa de Tecnologia em 
Aquicultura e Processamento de Pescado. 
 
 
 
 
 

Produto Esperado:  
Diversificação de renda, oportunizando para produtores 
condições para criação e distribuição, fortalecendo a cadeia 
produtiva, através da viabilização do trabalho de 
processamento do pescado com a implantação da unidade 
tecnológica, gerando ampliação de renda para os 
agricultores e suas famílias. 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
0,00 

Vinculado 
600.000,00 

TOTAL 
600.000,00 

 
UNIDADE: 02004 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
PROGRAMA: 0005 – PROGRAMA DE INCENTIVO À INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO   
FUNÇÃO/ 
SUBFUNÇÃO 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. 
MEDIDA 

META 
QUANT. 

22.661 007 
INFRA – ESTRUTURA DO PARQUE 

INDUSTRIAL 
Parque 

Melhorado 
Unidade 01 

Meta: - Pavimentação Asfáltica, pedra irregular, meio-fio, 
boca de lobo; 
- Manutenção em geral no Parque Industrial. 
 
 

Produto Esperado:  
Execução de infra-estrutura necessária, adequações 
e manutenção no Parque industrial para as 
indústrias instaladas, incentivando novas indústrias 
a se instalarem no município. 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
30.000,00 

Vinculado 
0,00 

TOTAL 
30.000,00  

 
UNIDADE: 02010 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROGRAMA: 0009 – AQUI TÊM MAIS SAÚDE 
FUNÇÃO/ 
SUBFUNÇÃO 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

10.301 001 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – 15% 

DOS IMPOSTOS 
Pessoas 

Atendidas 
Unidade 29.000 

Meta: - Executar, implementar, modernizar e manter as ações e serviços  
públicos de saúde, para garantir atenção  básica  à saúde da população 
de Palotina, conforme preconiza a Lei nº 8.080/1990, que criou o 
Sistema  Único de  Saúde,  oferecendo serviços  de consultas clínica 
geral, pediatria, ginecologia obstetrícia, atendimento médico no PSF, 
atendimentos de enfermagem (vacinas, curativos, inalação, 
verificação de pressão, dispensação de medicamentos, etc.); exames 
laboratoriais e de diagnóstico, atendimento odontológico, etc., 
objetivando prevenir, recuperar e promover a saúde da população do 
município, realizando ações integrais de saúde, juntamente com as 
demais secretarias, governo e comunidade; 
- Executar, implementar, modernizar e manter os programas 
integrantes do MS/SUS- Programas como: saúde mental, serviços 

Produto Esperado: 
Elaborar e implementar a política de saúde do município, 
visando a promoção e a recuperação da saúde da população. 
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odontológicos, programa de imunização, serviços de vigilância 
epidemiológica, de vigilância sanitária, de vigilância ambiental, 
serviços de saúde do trabalhador, equipe saúde bucal, programa saúde 
da família, programa de prevenção de colo de útero e mama, 
assistência farmacêutica, programa hiperdia, programa nacional de 
suplementação de ferro, programa de órtese e prótese, de agentes 
comunitários de saúde, de agentes de endemias, de alimentação e 
nutrição, de assistência à saúde da mulher, de assistência domiciliar, 
TFD (tratamento médico fora do domicílio), programa de prevenção 
de gravidez na adolescência, banco de leite, assistência médica e 
exames especializados, programa saúde do idoso e de assistência à 
saúde da criança, planejamento familiar, saúde do homem, atenção 
vítimas a violência doméstica, programa controle ao tabagismo, 
programa de humanização; 
 - Manter e implementar a prevenção e o controle de epidemias e 
pandemias; 
- Manter, implementar e fortalecer as ações de regulação, controle e 
auditoria nos serviços de saúde no SUS; 
-  Manter os sistemas de informações em saúde e a manutenção da 
alimentação regular do banco de dados; 
-  Fortalecer os processos de educação em saúde para qualificação dos 
servidores; 
- Manter e implementar atendimento especializado via CISCOPAR – 
Consórcio Intermunicipal de Saúde; 
- Manter o Consórcio Paraná Medicamentos – medicamentos da 
atenção básica; 
- Manter, distribuir medicamentos constantes nos Programas de 
Assistência Farmacêutica, alem daqueles que constam na RENAME e 
elenco estadual;  
- Manter e ampliar os serviços especializados não apresentados ou 
insuficientes no município ou em município de referência, através da 
assistência do SUS; 
- Promover eventos, exposições, congressos, conferências, 
treinamentos e programas na área de saúde pública; 
- Contribuir com os Conselhos como: CONASEMS, COSEMS, 
CRESEMS, e Consórcio PR. Saúde, além de conselho de classe 
(COREN, CRF, CRM, CRNV, e Conselho Regional de Técnico em 
Radiologia; 
- Suprir as necessidades materiais e de pessoal, capacitando e 
aperfeiçoando a fim de adequar as ações de saúde pública, preventiva 
e curativa, implementando quadro de pessoal através de teste seletivo 
e concurso público; 
- Manutenção, adequações, ampliações e melhorias da estrutura 
física, em unidades básicas de saúde; 
- Reequipar os serviços de saúde com aquisição de veículo, 
ambulância, microônibus, equipamentos de informática, equipamento 
para suporte e diagnóstico, visando à integração de todas as unidades 
de saúde, para melhoria no registro de atendimentos, otimização e 
rapidez no atendimento à população, proporcionando agilidade no 
controle total dos dados e troca de informações entre os níveis de 
administração; ainda móveis em geral e outros bens duráveis para 
funcionamento dos serviços e subunidades; 
- Manter e ampliar as atividades do Conselho Municipal de Saúde, 
com infra-estrutura necessária para o desenvolvimento dos seus 
trabalhos, capacitação de conselheiros municipais de saúde, dentro e 
fora do município; 
- Manter, implementar, promover campanhas educativas de controle 
de doenças transmissíveis organizando a assistência à saúde da 
população, dentro das diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS, 
visando a melhoria da qualidade dos serviços prestados, garantindo o 
acesso da população em todos os níveis de atenção à saúde.  
- Apoiar o desenvolvimento técnico de estudantes nas diversas áreas 
da administração Municipal; 
- Manter o programa de especialidades regionais; 
- Auxílio para munícipes, através de parecer do setor de serviços 
sociais, para aquisições de medicamentos especializados, consultas, 
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exames, tratamentos, procedimentos e cirurgias, entre outros que não 
se encaixam em convênios e programas da Secretaria M. de Saúde. 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
644.750,00 

Vinculado 
1.641.647,30 

TOTAL 
2.286.397,30 

 
 

FUNÇÃO/ 
SUBFUNÇÃO 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

10.302 005 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 

CIS – 15% DOS IMPOSTOS 
Atendimentos Unidade 20.000 

Meta: 
- Contribuir financeiramente com o Consórcio Intermunicipal de 
Saúde, objetivando atender consultas, exames, procedimentos 
médicos especializados, reabilitação e cirurgias; 
- Manter os atendimentos do Centro de Especialidades 
Odontológicas – CEO, Centro de Testagem e Aconselhamento – 
CTA, Unidade de coleta e transfusão – UCT e Laboratório de 
analises clinicas do CISCOPAR; 
- Manutenção da Linha Saúde para transporte de pacientes em 
tratamento fora do domicílio (TFD) dentro do estado; 
- Providenciar hospedagem para pacientes das TFDs; 
- Manutenção dos serviços e materiais necessários ao SAMU 192 
Oeste do Paraná. 
 
 

Produto Esperado: 
Garantir Atendimento especializado à população, através do 
CISCOPAR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                               
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
89.214,75 

Vinculado 
622.977,43 

TOTAL 
712.192,18 

 
UNIDADE: 02011 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROGRAMA: 0010 – AÇÃO CIDADÃ 
FUNÇÃO/ 
SUBFUNÇÃO 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

08.244 010 
AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CENTROS DE 

CONVIVÊNCIA 

Centros de 
Convivência 
Reformados/ 
Ampliados  

m2 33,33 

Meta: 

- Ampliar e/ou reformar Centros de Convivência. 
 
 

Produto Esperado:  
Construir, ampliar e reformar pavilhão comunitário a fim de 
satisfazer as necessidades de lazer, integração social, 
aprimoramento e desenvolvimento das comunidades. 
 
 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
2.000,00 

Vinculado 
0,00 

TOTAL 
2.000,00 

 
UNIDADE: 02008 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS  
PROGRAMA: 0012 – OBRAS RODOVIÁRIAS 
FUNÇÃO/ 
SUBFUNÇÃO 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

 
26.782 

 
003 

PAVIMENTAÇÃO, ADEQUAÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE 

ESTRADAS VICINAIS 

Estradas 
Construídas/ 
Adequadas 

km 75,22 

Meta: - Manter, modernizar e implementar as atividades de infra-
estrutura rodoviária no Município; 
- Pavimentar, adequar, recuperar e conservar as estradas 
municipais;  
- Pavimentar e sinalizar estradas vicinais; 
- Pavimentação de Pedra Poliédrica na Estrada Municipal KD – 
006 – Comunidade São Roque; 
- Pavimentação de Pedra Poliédrica nas estradas rurais. 
 

Produto Esperado: 
Manter a malha viária existente, bem como, dotá-la de infra-
estrutura necessária como: pavimentação asfáltica ou poliédrica. 
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                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
23.500,00 

Vinculado 
128.185,42 

TOTAL 
151.685,42 

 
FUNÇÃO/ 
SUBFUNÇÃO 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. 
MEDIDA 

META 
QUANT. 

26.782 004 
CONSTRUÇÃO E REFORMA DE 

PONTES E BUEIROS 
 

Pontes 
Construídas/ 
Reformadas 

Unidade 03 

Meta: 
- Construir, reformar e conservar pontes e bueiros. 
 
 

Produto Esperado: 
Ampliação e conservação da infra-estrutura 
rodoviária. 
 
 

                                
                              TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
10.002,44 

Vinculado 
0,00 

TOTAL 
10.002,44 

 
FUNÇÃO/ 
SUBFUNÇÃO 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

26.782 006 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 

(RECAPE) 
Vias Restauradas m² 3.576 

Meta: - Recuperação da pavimentação nas vias de tráfego da malha viária 
do Município. 
 
 
 
 
 

Produto Esperado:  
Proporcionar a recuperação da malha viária do município, 
através de recape asfáltico, melhorando a trafegabilidade dos 
veículos em geral alem de proporcionar maior conforto e 
segurança para a população do município. 
 

                               
                              TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
65.000,00 

Vinculado 
0,00 

TOTAL 
65.000,00  

 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 29 de agosto de 2012.    
          LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI 
           Prefeito Municipal 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
DIOGO CELUPPI 
Secretário M. de Administração 
__________________________________________________________________________________________________________ 
 

LEI Nº 3.102 
 
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, e dar providências correlatas. 

 
   A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
     

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município, exercício 
2012, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 393.497,56 (trezentos e noventa e três mil, quatrocentos e noventa e sete 
reais e cinquenta e seis centavos), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias:  

 

0200 PODER EXECUTIVO  

02002 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

02002.2884600030.003 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP  

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas.................................... R$     105.000,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 



 

DIÁRIO OFICIAL  
MUNICÍPIO DE PALOTINA 

QUINTA-FEIRA, 30 DE AGOSTO DE 2012 ANO: I                   EDIÇÃO Nº: 135- 29 Pág(s)  
www.palotina.pr.gov.br 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Palotina da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site  www.palotina.pr.gov.br  

  

   

02004 SECRETARIA MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

02004.0412200052.007 MAN. DA SECRETARIA MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil....................... R$       30.000,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

   

02008 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

02008.0412200112.008 MAN. DA SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTE E OBRAS PÚBLICAS 

3.3.90.30.00 Material de Consumo................................................................ R$         5.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica............................. R$         5.000,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

   

02008.1545200112.053 MANUTENÇÃO E MELHORIAS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

3.1.90.16.00 Outras Desp. Variáveis – Pessoa Civil...................................... R$         9.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo................................................................ R$       21.047,56 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica............................. R$         1.450,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

   

02008.2678200112.062 MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

3.1.90.16.00 Outras Desp. Variáveis – Pessoal Civil..................................... R$       18.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo................................................................ R$       20.000,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

   

02009 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  

02009.0412100022.003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...................... R$       40.000,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

   

02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

02010.1030200092.026 ATENÇÃO EM SAÚDE – SUS – AMBULATORIAL 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...................... R$     100.000,00 

Fonte: 01303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) - Ex. Corrente 

   

3.3.90.30.00 Material de Consumo................................................................ R$       30.000,00 

Fonte: 01496 – Atenção de Média e Alta Compl. Amb. e Hospitalar - Ex. Corrente 

   

02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

02011.0824400102.018 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.30.00 Material de Consumo................................................................ R$         9.000,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 
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 TOTAL.....................................................................................    R$     393.497,56 

 
Art. 2º Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, 

de acordo Art. 43, Inciso III, da Lei 4.320/64, recurso proveniente de anulação parcial/total das dotações orçamentárias a seguir:  
 

0200 PODER EXECUTIVO 

02002 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

02002.2884600022.065 ENCARGOS COM OUTROS ENTES DA FEDERAÇÃO 

3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Física................................ R$         5.000,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

   

02004 SECRETARIA MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

02004.2266100053.015 INFRA-ESTRUTURA DO PARQUE INDUSTRIAL  

4.4.90.51.00 Obras e Instalações.................................................................... R$       50.000,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

   

02005 SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E GESTÃO AMBIENTAL 

02005.2060200043.031 IMPLANTAÇÃO DE UNIDADE DEMONST. DE TEC. EM AQUICULTURA E PROCESSAMENTO DE PESCADO 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações.................................................................... R$     100.000,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

   

02008 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

02008.2678200123.012 PAVIMENTAÇÃO, ADEQUAÇÃO E RECUP. DE ESTRADAS VICINAIS 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica............................. R$      10.000,00 

4.4.90.30.00 Material de Consumo................................................................ R$      10.500,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

   

02008.2678200123.013 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PONTES E BUEIROS  

3.3.90.30.00 Material de Consumo................................................................ R$         2.000,00 

4.4.90.30.00 Material de Consumo................................................................ R$       14.997,56 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações.................................................................... R$       15.000,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

   

02008.2678200123.026 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS (RECAPE)  

4.4.90.51.00 Obras e Instalações.................................................................... R$       40.000,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

   

02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

02010.1030100092.020 AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – 15% DOS IMPOSTOS 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...................... R$     100.000,00 

Fonte: 01303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) - Ex. Corrente 

02010.1030200092.028 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CIS – 15% DOS IMPOSTOS 
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3.3.72.39.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica............................. R$       30.000,00 

Fonte: 01496 – Atenção de Média e Alta Compl. Amb. e Hospitalar - Ex. Corrente 

   

02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

02011.0824400103.004 AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CENTROS DE CONVIVÊNCIA 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica............................. R$         3.000,00 

4.4.90.30.00 Material de Consumo................................................................ R$       13.000,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

 TOTAL..................................................................................... R$    393.497,56 

 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 29 de agosto de 2012.    
          LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI 
           Prefeito Municipal 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
DIOGO CELUPPI 
Secretário M. de Administração 
__________________________________________________________________________________________________________ 
 

LEI Nº 3.104 
 

Dispõe sobre alteração de meta do Anexo I, da Lei nº 2.959, de 23 de 
dezembro de 2011, instituída pela Lei nº 2.827, de 21 de julho de 2011 – 
LDO, exercício de 2012. 

A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º - Ficam acrescidas e alteradas as ações abaixo aos Programas constantes no Anexo I, da Lei nº 2.959, 
de 23 de dezembro de 2011, instituída pela Lei nº 2.827, de 21 de julho de 2011 – LDO, exercício de 2012: 

 
ÓRGÃO: 0200 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02004 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
PROGRAMA: 0005 – PROGRAMA DE INCENTIVO À INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO   
FUNÇÃO/ 
SUBFUNÇÃO 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

23.691 003 
INCENTIVO À POLITICA MUNICIPAL DO 

COMÉRCIO 
Comércio 
Atendido 

Unidade 200 

Meta: 
- Conceder contribuição financeira à Associação Comercial, 
objetivando incentivar as promoções do comércio no Município, 
de forma a incrementar a arrecadação;  
- Conceder assessoria técnica, operacional e administrativa aos 
setores comerciais e prestadores de serviços (SEBRAE e ACIPA);  
- Apoiar cursos profissionalizantes, visando o desenvolvimento da 
política de incentivos e treinamentos nas áreas gerencial e 
administrativa e implementar e manter o ensino profissionalizante 
e o emprego, através do SEBRAE, ACIPA, SENAC  ou outras 
entidades promotoras;  
- Implementar e manter a política de Marketing das 
potencialidades econômicas do município, mostrando o potencial  
econômico, a  qualidade  de vida, a abundância de mão-de-obra e 
outros fatores que contribuem na decisão de novos investimentos;  
- Apoiar entidades participantes de eventos realizados pelo 
Município;  
- Apoiar as iniciativas da ACIPA, associações e empresas. 

Produto Esperado:  
Apoio administrativo eficaz nas políticas de desenvolvimento 
do comércio municipal. 
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                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
65.160,00 

Vinculado 
0,00 

TOTAL 
65.160,00 

 
UNIDADE: 02008 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS  
PROGRAMA: 0012 – OBRAS RODOVIÁRIAS 
FUNÇÃO/ 
SUBFUNÇÃO 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

15.451 001 
OBRAS DE MELHORIAS URBANAS E OUTRAS 

PRIORIDADES 
Infra-estrutura 

Urbana 
m²/m 30.000/1.165 

Meta: 

- Executar obras de infra-estrutura viária na área urbana: - 
pavimentação, recape asfáltico, boca-de-lobo, galerias pluviais, 
meio-fio e conservação de pavimentação poliédrica; 
- Executar e ampliar as obras de redes de abastecimento de água; 
- Incentivar e apoiar projetos de aproveitamento de águas pluviais; 
- Construir microssistema de abastecimento de água;  
- Construção de calçadas em passeios dos próprios do Município;  
- Executar obras de combate à erosão urbana e adjacências; 
- Pavimentação Asfáltica nas áreas urbanas do município; 
- Pavimentação com pedra poliédrica da Avenida na Vila Floresta. 

Produto Esperado: 
Urbanização do Município adequada às necessidades da 
comunidade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
371.000,00 

Vinculado  
1.045.679,22 

TOTAL 
1.416.679,22 

 
Art. 2º - Para atender parte do que determina o artigo anterior, ficam alteradas as seguintes metas: 
 

ÓRGÃO: 0200 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROGRAMA: 0002 – AÇÕES DE APOIO ADMINISTRATIVO 

FUNÇÃO/ 
SUBFUNÇÃO 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO/PRODUTO 

PRODUTO UNID. 
MEDIDA 

META 
QUANT. 

28.846 004 
ENCARGOS COM OUTROS ENTES 

DA FEDERAÇÃO 
Órgãos 

Atendidos 
Unidade 10 

Meta: 
- Assumir encargos com outros entes da Federação, 
mediante convênios, acordos, ajustes e congêneres, 
tais como: Junta de Serviço Militar, CIRETRAN, 
SINE, SEAB, Banco Social, UFPR, Agência do 
Trabalhador/SEMPRE, Delegacia de Polícia, INCRA, 
INSS, Polícia Militar, Tribunal de Justiça e outros. 

Produto Esperado:  
Proporcionar a população serviços que facilitem sua 
vida, bem como proporcionem satisfação dos 
usuários.  
 
 
 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário  
418.000,00 

Vinculado 
0,00 

TOTAL 
418.000,00 

 
UNIDADE: 02004 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
PROGRAMA: 0005 – PROGRAMA DE INCENTIVO À INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO   
FUNÇÃO/ 
SUBFUNÇÃO 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

22.661 002 
INCENTIVO À POLÍTICA MUNICIPAL DE 

INDUSTRIALIZAÇÃO 
Indústrias 
Atendidas 

Unidade 50 

Meta: - Apoiar a realização de exposições, feiras, dia de campo, 
seminários e encontros técnicos;  
- Manutenção da incubadora industrial (pintura, reforma, 
ajardinamento, infra-estrutura e outras obras de melhorias);  
- Prestar assistência e colaboração na instalação de indústrias, 
buscando subsídios e demais recursos imprescindíveis às 
atividades industriais;  
- Fomentar o desenvolvimento industrial, com a participação do 
município na organização de grupos empresariais em eventos que 
promovam a melhoria nos padrões de gerenciamento e tecnologia. 
Incentivar a agroindustrialização;  

Produto Esperado:  
Fortalecimento do setor industrial como alternativa de 
emprego e renda para a população; aumento da arrecadação de 
impostos. 
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- Apoiar cursos profissionalizantes, visando o desenvolvimento da 
política de incentivos e treinamentos nas áreas gerencial e 
administrativa e implementar e manter o ensino profissionalizante 
e o emprego, através do SEBRAE, ACIPA, UFPR, SENAI, 
SENAC, Faculdade do Trabalhador, Facção/Costura e outros; 
- Implementar e manter a política de Marketing das 
potencialidades econômicas do município, mostrando o potencial 
econômico, a qualidade de vida, a abundância de mão-de-obra e 
outros fatores que contribuem na decisão de novos investimentos; 
C.Vale, I.RIEDI, COTRIGUAÇU e Indústrias de Confecções;  
- Apoiar entidades participantes de eventos realizados pelo 
Município;  
- Fomentar à  industrialização  do  município,  com  implantação  
de infra-estrutura  física e administrativa para as micro-empresas, 
com assessoramento (SEBRAE); Parque Industrial; 
- Manter e locar barracões industriais, cedendo suas instalações, 
por prazo determinado, como forma de incentivar para o 
funcionamento de atividades industriais;  
- Apoiar as iniciativas da ACIPA, associações e empresas;  
- Aquisição de equipamentos e material permanente, máquinas de 
costura e outros. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
132.340,00 

Vinculado 
0,00 

TOTAL 
132.340,00 

 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 29 de agosto de 2012. 
          LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI 
           Prefeito Municipal 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
DIOGO CELUPPI 
Secretário M. de Administração 
__________________________________________________________________________________________________________ 
 

LEI Nº 3.105 
 

Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, e dar providências correlatas.  

  
A Câmara Municipal de Vereadores de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono 

a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município, exercício 
2012, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 38.660,00 (trinta e oito mil, seiscentos e sessenta reais), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02004 SECRETARIA MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

02004.2369100052.059 INCENTIVO A POLITÍCA MUNICIPAL DO COMÉRCIO 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica........................ R$     20.160,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

   

02008 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

02008.1545100123.006 OBRAS DE MELHORIAS URBANAS E OUTRAS PRIORIDADES 
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4.4.90.51.00 Obras e Instalações............................................................... R$     18.500,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

 TOTAL................................................................................ R$     38.660,00       

 

Art. 2º Constituem recursos para o atendimento do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo 
anterior, de acordo com o Artigo 43, Inciso III da Lei 4.320/64, a anulação parcial/total das seguintes dotações orçamentárias: 

   

0200 PODER EXECUTIVO  

02004 SECRETARIA MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

  

02004.2266100052.058 INCENTIVO À POLÍTICA MUNICIPAL DE INDUSTRIALIZAÇÃO 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica........................ R$     20.160,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

   

02002 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

02002.2884600022.065 ENCARGOS COM OUTROS ENTES DA FEDERAÇÃO 

3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Física........................... R$     18.500,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

 TOTAL................................................................................ R$     38.660,00       

                       
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 29 de agosto de 2012.    
          LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI 
           Prefeito Municipal 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
DIOGO CELUPPI 
Secretário M. de Administração  
__________________________________________________________________________________________________________ 
 

PORTARIA Nº. 217/2012 

O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  considerando o requerimento protocolado nº 
4059/2012, 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho modalidade emprego público da servidora Rafaela 
Santos de Oliveira,  Agente de Endemias, CPF: 065.055.019-67,  a partir de 22 de agosto de 2012. 

 
Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL LUIZ ANGELO DE CARLI, EM 29 DE  AGOSTO DE 2012. 

 
Luiz Ernesto de Giacometti 

Prefeito Municipal 
Registre-se  e Publique-se 
 
             Diogo Celuppi 
     Sec. Mun. de Administração 
__________________________________________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº  218/2012 
 

O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,  
 
RESOLVE: 
 

  Art. 1º  Exonerar, a pedido, a servidora PAULA ALECSANDRA HAUBERT, matricula 2538, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, símbolo CC2, nível 12-4, a partir desta 
data. 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
   
  PAÇO MUNICIPAL LUIZ ANGELO DE CARLI, 
  EM 29 DE AGOSTO DE 2012. 
 

       LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI 
                                                                                                  Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
 
        DIOGO CELUPPI 
Sec. Mun. de Administração 
__________________________________________________________________________________________________________ 
 

LEI Nº. 3.106 
    (LEG) 

 
Altera dispositivo da Lei 1.435/97 

 
 

  A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:  
 

  Art. 1º.- O artigo 2º. da Lei 1.435/1997 passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 
  Art. 2º.- ........................................................................................................ 

I - ............................................................................................................... 
II - ............................................................................................................. 
III -  Bairro Bela Vista, nomes de pioneiros que chegaram em Palotina até o ano de 1963  (10 anos após a 
chegada do 1º  imigrante); de personalidades que nitidamente se destacaram no município, ou de entidades 
assistenciais com relevantes serviços prestados ao município. 
IV - ............................................................................................................ 
V – ............................................................................................................ 
VI - ............................................................................................................ 
VII - .......................................................................................................... 
VIII - ......................................................................................................... 
IX - ............................................................................................................ 
X - ............................................................................................................. 
XI - ............................................................................................................ 
XII – .......................................................................................................... 
XIII - ......................................................................................................... 
XIV - ......................................................................................................... 
XV - .......................................................................................................... 

 
  Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
   
  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”, 
   Em, 29 de agosto de 2012. 
 
             Luiz Ernesto de Giacometti 
                  Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se. 
 
         Diogo Celuppi 
Secretário Municipal de Administração 
__________________________________________________________________________________________________________ 
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LEI Nº. 3.107 
(LEG) 

 
Declara de Utilidade Pública Municipal o Centro de Ciências 
de Palotina – CECIPAL 

 
 

  A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública municipal o Centro de Ciências de Palotina – CECIPAL, inscrito 

sob o CNJP n.º 14.428.777/0001-66, entidade jurídica de direito privado, de fins não econômicos, com sede e foro na cidade de 
Palotina, Estado do Paraná. 

 
Art. 2º Os efeitos da Declaração de Utilidade Pública que trata o caput do artigo 1º desta Lei, cessarão se a 

entidade deixar de cumprir o disposto no artigo 3º da Lei 1.878 de 01 de junho de 2005. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”, 
   Em, 29 de agosto de 2012. 
 
             Luiz Ernesto de Giacometti 
                  Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se. 
 
         Diogo Celuppi 
Secretário Municipal de Administração 
__________________________________________________________________________________________________________ 

 
 LEI Nº. 3.108 

(LEG) 

Dispõe sobre o Programa de Coleta Contínua do lixo 
eletrônico no Município de Palotina. 

 A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre o Programa de Coleta Contínua do lixo eletrônico no Município de 
Palotina.  

Art. 2° - Fica instituído o Programa de Coleta Contínua de lixo eletrônico no Município de Palotina, 
norteado pelos seguintes princípios e diretrizes:  

I – responsabilidade da Administração Pública Municipal, das pessoas jurídicas de direito privado e 
dos munícipes no descarte do lixo eletrônico produzido na Cidade de Palotina;  

II – necessidade de disciplinar o gerenciamento ambientalmente adequado do lixo eletrônico na Cidade 
de Palotina, conforme determinação da Resolução Conama 401 de 04 de novembro de 2008;  

III – conscientização do consumidor de produtos eletrônicos sobre os riscos à saúde e ao meio 
ambiente, em virtude do inadequado descarte destes produtos.  

Art. 3º – O Programa de Coleta Contínua de lixo eletrônico será realizado através de criação de postos 
de coleta:  

   I – faculta-se ao administrador municipal determinar os pontos, distribuídos pelos bairros, em local 
de fácil acesso para os munícipes;  

 II – em todos os pontos de atividades comerciais, onde sejam comercializados os produtos 
especificados no art. 6º desta lei.  



 

DIÁRIO OFICIAL  
MUNICÍPIO DE PALOTINA 

QUINTA-FEIRA, 30 DE AGOSTO DE 2012 ANO: I                   EDIÇÃO Nº: 135- 29 Pág(s)  
www.palotina.pr.gov.br 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Palotina da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site  www.palotina.pr.gov.br  

  

 Art. 4° - O lixo eletrônico recolhido pela Prefeitura do Município de Palotina deverá ser 
encaminhado aos respectivos fabricantes ou importadores, em conformidade com o disposto na Resolução Conama 401 de 04 de 
novembro de 2008.  

 Art. 5° - O lixo eletrônico recolhido pelas pessoas jurídicas de direito privado especificadas no 
inciso II do art. 2º deverá ser por elas encaminhado aos respectivos fabricantes ou importadores, em conformidade com o disposto 
na Resolução Conama 401, de 04 de novembro de 2008.  

 Art. 6° - O Programa contará com a realização de campanhas de educação ambiental com 
veiculação de informações sobre a responsabilidade de destino do lixo eletrônico pós-consumo e os riscos à saúde e ao meio 
ambiente causado pelo descarte inadequado.  

 Art. 7° - Entende-se por lixo eletrônico, para fins de cumprimento desta Lei, pilhas e baterias 
portáteis, de baterias chumbo-ácido, automotivas e industriais e de pilhas e baterias dos sistemas eletroquímicos níquel-
cádmio e óxido de mercúrio e de aparelhos de telefones celulares, nos seguintes termos:  

   I – bateria: acumuladores recarregáveis ou conjuntos de pilhas, interligados em série ou em 
paralelo;  

   II – pilha ou acumulador: gerador eletroquímico de energia elétrica, mediante conversão de 
energia química, podendo ser do tipo primária (não recarregável) ou secundária (recarregável);  

   III – pilha ou acumulador portátil: pilha, bateria ou acumulador que seja selado, que não seja 
pilha ou acumulador industrial ou automotivo;  

   IV – bateria ou acumulador chumbo-ácido: dispositivo no qual o material ativo das placas 
positivas é constituído por compostos de chumbo e o das placas negativas essencialmente por chumbo, sendo o eletrólito uma 
solução de ácido sulfúrico;  

             V – pilha-botão: pilha que possui diâmetro maior que a altura;  

            VI – bateria de pilha botão: bateria em que cada elemento possui diâmetro maior que a altura;  

                      VII – pilha miniatura: pilha com diâmetro ou altura menor que a do tipo AAA – LR03/R03, 
definida pelas normas técnicas vigentes;  

                        Art. 8º - Esta Lei deverá ser regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da sua 
publicação.  
   Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”, 
    Em, 29 de agosto de 2012. 
 
             Luiz Ernesto de Giacometti 
 Registre-se e Publique-se.                                          Prefeito Municipal 
 
         Diogo Celuppi 
Secretário Municipal de Administração 
__________________________________________________________________________________________________________ 
 

LEI N°. 3.109 
  

“Define o limite das obrigações de pequeno valor a que 

alude o § 3º, do art. 100, da Constituição Federal, alterado 

pelas Emendas Constitucionais nº 30, de 13 de setembro de 
2.000, e nº 37, de 12 de junho de 2.002, e estabelece outras 

providências. 
  
 
       A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei:  
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Art. 1º. - Os débitos de pequeno valor contra a Fazenda Pública Municipal, suas autarquias e 
fundações, resultantes de sentenças transitadas em julgado dispensarão a expedição de precatório. 

 
Art. 2º. - Fica definido o correspondente ao maior benefício pago pelo regime geral de 

previdência social como limite máximo para o pagamento as obrigações de pequeno valor a que alude o § 3º, do art. 100, da 
Constituição Federal, com redação introduzida pelas Emendas Constitucionais nº 30, de 13 de setembro de 2.000, e nº 37, de 12 de 
junho de 2.002.  

 
Parágrafo único. Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido neste artigo, o pagamento 

será feito sempre por meio de precatório, sendo facultada à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa 
optar pelo pagamento do saldo sem precatório, na forma prevista no § 3º, do art. 100, da Constituição Federal. 

 
Art. 3º. - O pagamento ao titular de obrigação de pequeno valor será realizado no prazo máximo 

de noventa (90) dias, contados da apresentação de requerimento à Secretaria Municipal de Finanças, instruído com certidão 
expedida pelo Cartório ou Secretaria do Poder Judiciário, demonstrando o trânsito em julgado da ação respectiva e a liquidez da 
obrigação. 

 
Art. 4º. - O pagamento somente ocorrerá após a homologação do acordo ou procedência do 

pedido do credor pelo Poder Judiciário, com decisão transitada em julgado. 
 
Art. 5º. - Fica vedada a expedição de precatório complementar ou suplementar de valor pago, 

bem como fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução. 
 
Art. 6º. - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das dotações do 

Orçamento Geral do Município. 
 
Art. 7º. - Para o cumprimento do disposto na presente Lei, fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir os créditos orçamentários necessários, utilizando como recursos as formas previstas no § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1.964. 

 
Art. 8º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

   Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”, 
    Em, 29 de agosto de 2012. 
 
             Luiz Ernesto de Giacometti 
                  Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se. 
 
         Diogo Celuppi 
Secretário Municipal de Administração 
__________________________________________________________________________________________________________ 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR   a presente Licitação neste termos: 

  
a) Licitação Nrº             :            15/2012 
b) Modalidade                :            Tomada de Preços: 
c) Data Homologação   : 28/08/2012 
d) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFICIENTIZAÇÃO DO SISTEMA 

DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA MEDIANTE INSTALAÇÃO DE 172 
MÓDULOS A LED, CONFORME TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
CCC 49.097. 

  e) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: FAROL SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA 
CNPJ/CPF: 01.292.729/0001-41 

                                  Valor Total Homologado e adjudicado- R$ 48.875,00 
Palotina, 28 de agosto de 2012.  
   

LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI 
     PREFEITO MUNICIPAL 
__________________________________________________________________________________________________________ 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
01 – HOMOLOGAR  a presente Licitação neste termos 

 
 e) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor: AUTO POSTO CANAAN LTDA 
CNPJ/CPF: 04.202.351/0001-36                                            Valor Total Homologado - R$ 158.840,00 
Palotina, 29 de agosto de 2012.  
        

LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI 
PREFEITO MUNICIPAL 

__________________________________________________________________________________________________________ 
 

Lei nº.  3.110 
 

SÚMULA – Dispõe sobre aumento do número de vagas para os cargos de provimento 
efetivo de Enfermeiro Padrão, Técnico em Enfermagem e Médico Cirurgião Geral, altera o anexo I da Lei 1096/1992 e suas 
modificações posteriores e dá outras providências, 

 
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito sanciono 

a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica aumentado o número de vagas para o cargos  de provimento efetivo 

de Enfermeiro Padrão, Técnico em Enfermagem e Médico Cirurgião Geral constante do quadro de servidores do Município de 

Palotina-Pr., conforme disposto no quadro abaixo: 

Cargo Nº  de vagas atual Nº de novas vagas Total  de vagas  

Enfermeiro Padrão 11 06 17 

Técnico em Enfermagem 12 04 16 

Médico Cirurgião Geral 01 01 02 

 

Art. 2º - Em razão das alterações de que trata o artigo anterior,  fica modificado o 

anexo I da Lei 1096 de 12 de março de 1992,  e suas alterações posteriores, em especial as alterações criadas pelas Leis nº  

2.823/2011, 2966/2011 e 3059/2012. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua  publicação. 

Paço Municipal, “Luiz Ângelo de Carli”, em 29 de agosto de 2012. 

 
Luiz Ernesto de Giacometti 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
 
Diogo Celuppi 
Secretário Municipal de Administração 

 

ANEXO I  - Lei 1096/1992  

TABELA DE CARGOS E VENCIMENTOS 

CARGOS EM COMISSÃO    

Descrição do cargo Nº vagas padrão vencimento 

  
a) Licitação Nrº             :            93/2012 
b) Modalidade                :            Pregão: 
c) Data Homologação   : 29/08/2012 
d) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para fornecimento de combustível para os veículos 

pertencentes a frota municipal que se deslocam fora do município de Palotina. 
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Chefe de Gabinete 11 12 2.747,85 

Administrador Distrital 2 12 2.747,85 

Assessor Técnico de Tesouraria  1 12 2.747,85 

Administrador da C.P. Trans. – Companhia Palotinense de Trânsito. 1 12 2.747,85 

Administrador da Guarda Municipal 1 12 2.747,85 

Assessor Técnico do Hospital Municipal 1 11 2.304,88 

Assessor Jurídico 1 11 2.304,88 

Assessor de Assuntos Comunitários 1 11 2.304,88 

Assessor de Imprensa 1 11 2.304,88 

Assessor Tributário 1 11 2.304,88 

Assessor Educacional 1 11 2.304,88 

Assessor Técnico do Gabinete do Prefeito 1 11 2.304,88 

Cuidador da Casa Lar 2 7 1.158,33 

Administrador Geral do CAIC 1 9 1.628,25 

Divisão de Engenharia e Sinalização. 1 9 1.628,25 

 Divisão de Fiscalização, Tráfego e Administração. 1 9 1.628,25 

Divisão de Educação e Trânsito. 1 9 1.628,25 

Divisão de Controle e Análise de Estatística de Trânsito. 1 9 1.628,25 

Sub-Administrador da Guarda Municipal. 1 180% do 05-A 1.497,62 

Inspetor de Área da Guarda Municipal. 1 170% do 05-A 1.414,42 

Inspetor da Guarda Municipal. 1 160% do 05-A 1.331,22 

TOTAL GERAL ....................................................... 33   

    

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Descrição do cargo Nº vagas padrão vencimento 

ADVOGADO 2 11 2.304,88 

AGENTE DE DEFESA CIVIL 10 5 832,01 

AGENTE SOCIAL 4 5 832,01 

ANALISTA DE SISTEMA 1 9 1.628,25 

ARQUITETO 3 11 2.304,88 

ASSISTENTE SOCIAL 10 9 1.628,25 

Professor de Educação Infantil - ATENDENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 55 6-E 1.451,70 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 46 5 832,01 

AUXILIAR AGROPECUARIO 2 5 832,01 

AUXILIAR DE BIBLIOTECA 2 4 708,41 

AUXILIAR DE CARPINTEIRO 3 2 684,25 

AUXILIAR DE DENTISTA 10 5 832,01 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 26 5 832,01 

AUXILIAR DE LABORATORIO 1 3 684,25 

AUXILIAR DE LIMPEZA 30 1 684,25 

AUXILIAR DE MANUTENCAO 8 3 684,25 

AUXILIAR DE SECRETARIA 1 3 684,25 
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AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 31 1 684,25 

AUXILIAR DESPORTIVO 1 3 684,25 

AUXILIAR DISTRITAL 1 2 684,25 

BIOQUIMICO 2 9 1.628,25 

BORRACHEIRO 1 3 684,25 

CARPINTEIRO 4 5 832,01 

CATADOR DE LIXO 11 2 684,25 

CONTADOR 4 10 1.935,85 

DATILOGRAFO 1 2 684,25 

DENTISTA 7 9 1.628,25 

DESENHISTA 2 7 1.158,33 

DESENHISTA CADISTA 2 7 1.158,33 

ELETRICISTA 4 6 980,32 

ENCANADOR 1 5 832,01 

ENFERMEIRA PADRAO 17 9 1.628,25 

ENGENHEIRO CIVIL 4 11 2.304,88 

ESCRITURARIO 31 7 1.158,33 

ESPECIALISTA EM INSP. ESC 1 B4 1.839,78 

FARMACEUTICO 4 9 1.628,25 

FISCAL DE OBRAS 2 7 1.158,33 

FISCAL FAZENDARIO 5 8 1.371,92 

FONOAUDIÓLOGO 2 B2 1.305,19 

GARI 18 1 684,25 

GUARDA MUNICIPAL 30 5 832,01 

INSPETOR DE ALUNO 3 2 684,25 

INSPETOR DE SANEAMENTO 4 6 980,32 

JARDINEIRO 4 4 708,41 

LAVADOR DE CARROS E MÁQUINAS 1 1 684,25 

MAESTR0 DA BANDA 1 7 1.158,33 

MARROEIRO 4 3 684,25 

MECANICO 2 5 832,01 

MEDICO 8 9 1.628,25 

MÉDICO ORTOPEDISTA 1 14 4.400,35 

MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA 2 15 6.600,53 

MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 2 15 6.600,53 

MÉDICO PSIQUIATRA 1 14 4.400,35 

MÉDICO PEDIATRA 2 14 4.400,35 

MÉDICO ANESTESIOLOGISTA 1 11-D 2.653,94 

MESTRE DE OBRAS 1 7 1.158,33 

MESTRE EM PAVIMENTAÇÃO 1 6 980,32 

MOTORISTA 19 5 832,01 

MOTORISTA DE ONIBUS 11 5 832,01 

NUTRICIONISTA 3 9 1.628,25 
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OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 8 1.371,92 

OPERADOR DE MAQUINA 19 05-D 948,84 

OPERADOR DE RESIDUOS SOLI 2 3 684,25 

ORIENTADOR EDUC. 2 B1 1.102,74 

PEDREIRO 11 5 832,01 

PINTOR 1 4 708,41 

PODADOR DE ARVORE 5 3 684,25 

PROFESSOR - MAGISTERIO 166 P1-A 853,24 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 25 P1-A 853,24 

PSICOLOGO 9 9 1.628,25 

SERVENTE DE PEDREIRO 7 1 684,25 

SERVICAL 8 1 684,25 

TECNICO AGRICOLA 2 8 1.371,92 

TECNICO EM CONTABILIDADE 3 8 1.371,92 

TECNICO EM ENFERMAGEM 16 8 1.371,92 

TECNICO EM HIGIENE DENTAL 3 8 1.371,92 

TECNICO EM MEIO AMBIENTE 1 8 1.371,92 

TELEFONISTA ADMINISTRAT. 2 4 708,41 

TELEFONISTA-PS 4 1 684,25 

TOPOGRAGO 1 8 1.371,92 

VETERINARIO 2 10 1.935,85 

VIGIA 10 1 684,25 

ZELADORA 60 1 684,25 

ZELADORA COPA/COZINHA 29 3 684,25 

TOTAL GERAL............................................. 850   
__________________________________________________________________________________________________________ 

 

DECRETO Nº 7.505 
 

O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 3.102, 
de 29 de agosto de 2012, 

 
D E C R E T A: 

     

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2012, um Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 393.497,56 (trezentos e noventa e três mil, quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta e seis 
centavos), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias:  

 

0200 PODER EXECUTIVO  

02002 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

02002.2884600030.003 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP  

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas.................................... R$     105.000,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 
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02004 SECRETARIA MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

02004.0412200052.007 MAN. DA SECRETARIA MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil....................... R$       30.000,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

   

02008 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

02008.0412200112.008 MAN. DA SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTE E OBRAS PÚBLICAS 

3.3.90.30.00 Material de Consumo................................................................ R$         5.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica............................. R$         5.000,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

   

02008.1545200112.053 MANUTENÇÃO E MELHORIAS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

3.1.90.16.00 Outras Desp. Variáveis – Pessoa Civil...................................... R$         9.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo................................................................ R$       21.047,56 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica............................. R$         1.450,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

   

02008.2678200112.062 MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

3.1.90.16.00 Outras Desp. Variáveis – Pessoal Civil..................................... R$       18.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo................................................................ R$       20.000,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

   

02009 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  

02009.0412100022.003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...................... R$       40.000,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

   

02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

02010.1030200092.026 ATENÇÃO EM SAÚDE – SUS – AMBULATORIAL 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...................... R$     100.000,00 

Fonte: 01303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) - Ex. Corrente 

   

3.3.90.30.00 Material de Consumo................................................................ R$       30.000,00 

Fonte: 01496 – Atenção de Média e Alta Compl. Amb. e Hospitalar - Ex. Corrente 

   

02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

02011.0824400102.018 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.30.00 Material de Consumo................................................................ R$         9.000,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

 TOTAL.....................................................................................    R$     393.497,56 
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Art. 2º Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, 
de acordo Art. 43, Inciso III, da Lei 4.320/64, recurso proveniente de anulação parcial/total das dotações orçamentárias a seguir:  

 
0200 PODER EXECUTIVO 

02002 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

02002.2884600022.065 ENCARGOS COM OUTROS ENTES DA FEDERAÇÃO 

3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Física................................ R$         5.000,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

   

02004 SECRETARIA MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

02004.2266100053.015 INFRA-ESTRUTURA DO PARQUE INDUSTRIAL  

4.4.90.51.00 Obras e Instalações.................................................................... R$       50.000,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

   

02005 SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E GESTÃO AMBIENTAL 

02005.2060200043.031 IMPLANTAÇÃO DE UNIDADE DEMONST. DE TEC. EM AQUICULTURA E PROCESSAMENTO DE PESCADO 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações.................................................................... R$     100.000,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

   

02008 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

02008.2678200123.012 PAVIMENTAÇÃO, ADEQUAÇÃO E RECUP. DE ESTRADAS VICINAIS 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica............................. R$      10.000,00 

4.4.90.30.00 Material de Consumo................................................................ R$      10.500,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

   

02008.2678200123.013 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PONTES E BUEIROS  

3.3.90.30.00 Material de Consumo................................................................ R$         2.000,00 

4.4.90.30.00 Material de Consumo................................................................ R$       14.997,56 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações.................................................................... R$       15.000,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

   

02008.2678200123.026 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS (RECAPE)  

4.4.90.51.00 Obras e Instalações.................................................................... R$       40.000,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

   

02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

02010.1030100092.020 AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – 15% DOS IMPOSTOS 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...................... R$     100.000,00 

Fonte: 01303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) - Ex. Corrente 

02010.1030200092.028 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CIS – 15% DOS IMPOSTOS 

3.3.72.39.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica............................. R$       30.000,00 
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Fonte: 01496 – Atenção de Média e Alta Compl. Amb. e Hospitalar - Ex. Corrente 

   

02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

02011.0824400103.004 AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CENTROS DE CONVIVÊNCIA 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica............................. R$         3.000,00 

4.4.90.30.00 Material de Consumo................................................................ R$       13.000,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

 TOTAL..................................................................................... R$    393.497,56 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

    
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 30 de agosto de 2012. 
    
          LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI 
                    Prefeito Municipal 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
DIOGO CELUPPI 
Secretário M. de Administração 
________________________________________________________________________________________ 
 

DECRETO Nº 7.506 
 

O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 3.105, 
de 29 de agosto de 2012, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2012, um Crédito Adicional 

Suplementar, no valor de R$ 38.660,00 (trinta e oito mil, seiscentos e sessenta reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02004 SECRETARIA MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

02004.2369100052.059 INCENTIVO A POLITÍCA MUNICIPAL DO COMÉRCIO 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica........................ R$     20.160,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

   

02008 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

02008.1545100123.006 OBRAS DE MELHORIAS URBANAS E OUTRAS PRIORIDADES 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações............................................................... R$     18.500,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

 TOTAL................................................................................ R$     38.660,00       

 

Art. 2º Constituem recursos para o atendimento do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo 
anterior, de acordo com o Artigo 43, Inciso III da Lei 4.320/64, a anulação parcial/total das seguintes dotações orçamentárias: 

   

0200 PODER EXECUTIVO  

02004 SECRETARIA MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
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02004.2266100052.058 INCENTIVO À POLÍTICA MUNICIPAL DE INDUSTRIALIZAÇÃO 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica........................ R$     20.160,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

   

02002 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

02002.2884600022.065 ENCARGOS COM OUTROS ENTES DA FEDERAÇÃO 

3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Física........................... R$     18.500,00 

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente 

 TOTAL................................................................................ R$     38.660,00       

                       
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

    
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 30 de agosto de 2012. 
    
          LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI 
           Prefeito Municipal 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
DIOGO CELUPPI 
Secretário M. de Administração  
__________________________________________________________________________________________________________ 
 


